
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

L E I N9 6 3 5 

Reajusta proventos da aposentadoria de servi
dores municipais e contém outras provxdenoias* 

O povo do IKftmicípio de Viçosa, por seus repre 
sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a se
guinte l e i ; 

Artigo 19 * Os proventos da aposentadoria dos 
servidores municipais, abaixo do salário mínimo, ficam 
elevados ao salário mínimo em vigor e, ainda, acresclãss 
de mais vmte por cento (20|^), a partir de primeiro de 
janeiro de 1973* 

Artigo 29 - Os proventos da aposentadoria dos 
servidores municipais, iguais ou superiores ao salário 
mínimo em vigor, ficam acrescidos de vinte e cinco por 
cento (25^)f a partir de primeiro de janeiro de 1973* 

Artigo 39 - Salário mínimo, para os efeitos 
desta l e i , é o vigente no munxcípio, em 31 de dezembro '̂ 
de 1972. 

Artigo 49 - Revogadas as disposições em con
trário, esta lei entrará em vigor, a partir de primeiro 
de janeiro de 1973* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a q̂ em 
o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a 
oumpram e a façam cumprir, tão inteiramente, como nela 
se contémt 

Viçosa, em qxiatro (4) de degmbfo'de 1972 

(lAaida Rita Torres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 30/II/72) 
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